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INDICO à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169 da Resolução no

86/1990, Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que
seja encaminhado expediente ao Govemo do Estado do Acre, por meio da
Secretaria de Estado de Saúde, mm ciência à Segetaria de Estado da Mulher,
para que seja promovida campanha informativa permanente sobre os direitos
das mulheres na assistência obstétrica, ginecológica e nos casos de perda
gestacional, abortamento espontâneo, morte fetal ou neonatal.

A campanha poderá ser realizada por meio de cartazes, folders, material
digital, painéis informativos, QR Codes, orientaçôes nas recepções e

divulgação dos canais de ouvldoria, especialmente nas unidades de saúde que
realizam atendimento obstétrico, ginecologico e procedimentos coÍrlo
curetagem uterina.

Sugere-se que os materiais informativos abordem, de forma simples e

acessível:

1. Direito ao atendimento digno, respeitoso e sem julgamento;

2. Direito à informação clara sobre procedimentos;
3. Direito a privacidade e ao sigilo;
4. Direito ao suporte emocional em casos de perda gestacional;
5. Canais para apresentação de elogios, reclamações, denúncias ou

sugestões;
6. lnformações sobre violência obstétrica, violência ginecológica e violência

psicolog ica institucional ;

7 . Orientações sobre acompanhamento pós-perda gestacional.
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JUSTIFICATIVA

A informaÉo e um instrumento essencial para prevenir violações, qualificar

o atendimento e fortalecer a confiança entre usuárias e serviços de saúde.

Muitas mulheres desconhecem seus direitos durante o atendimento obstétrico

e ginemlógico, especialmente ern situa@s de dor, urgência, perda

gestacional ou necessidade de procedimento cirúrgico.

O Ministério Público do Estado do Acre já destacou a importância do

combate à violência obstétrica por meio da informação, reconhecendo que toda

mulher tem direito à assistência de saúde digna e respeitosa na gestação, no

parto e também nos casos de abortamento.

A campanha ora sugerida nâo possui caráter punitivo. Trata-se de

medida educativa, preventiva e institucional, voltada tanto às usuárias quanto

aos profissionais de saúde, contribuindo para uma cultura de respeito,

acolhimento e cuidado.

Além disso, a articulação entre §ESACRE e Secretaria de Estado da

Mulher pode fortalecer a abordagem intersetoríal, especialmente quando

houver indícios de sofrimento psicologico, violência institucional,

vulnerabilidade social ou necessidade de acompanhamento continuado.
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